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RELATÓRIO 

 

Considerações quanto aos Achados e Recomendações do Relatório da Auditoria de 

Acompanhamento da Execução Orçamentária e Financeira, do período de 01/01/2022 a 

31/08/2022, realizada pela 2ª Coordenação de Controle Externo, do Tribunal de Contas do 

Estado da Bahia (TCE/BA). 
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1. INTRODUÇÃO 

As considerações a seguir apresentadas objetivam tecer comentários e justificativas 

acerca do Relatório de Auditoria de acompanhamento da execução orçamentária e financeira 

da Fundação da Criança e do Adolescente – FUNDAC,  processo nº TCE 12862/2022, elaborado 

pelo Tribunal de Contas do Estado da Bahia (TCE/BA) no exercício de sua competência 

constitucional de controle externo.  

O supramencionado relatório abordou questões relacionadas às atividades finalísticas 

deste ente fundacional, com indicações sobre elaboração dos Planos Individuais de 

Atendimento – PIA; estrutura física das Unidades de cumprimento de medidas de internação; 

execução do Contrato de Gestão na operacionalização de medida de Internação; e execução de 

Termo de Colaboração na operacionalização de medida socioeducativa de Semiliberdade.  

À vista das observações da equipe desse egrégio Tribunal, oferecem-se justificativas, 

medidas e ações adotadas, havendo, de logo, de se reconhecer a importância e a qualidade do 

trabalho auditorial, que será objeto de constantes consultas e servirá como fonte de orientação 

aos setores e colaboradores desta Fundação Pública. 

Assim, coadunados os esforços em atender as exigências desta renomada Corte de 

Contas, acredita-se que, ao final deste documento, ficará demonstrado o compromisso da 

gestão na implantação das ações corretivas e constante aperfeiçoamento institucional, com 

inequívocos avanços na administração das políticas públicas de socioeducação na Bahia. 
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2. ACHADOS 

No relatório encaminhado pela nobre Auditoria Governamental, verificou-se 

abordagem de questões com temáticas diversas, razão pela qual se fez necessária a 

manifestação dos setores e agentes cujas atribuições estão relacionadas aos apontamentos 

efetuados. Desse modo, foram apresentadas justificativas e informativos de providências para 

os achados do nobre Tribunal, sendo tais manifestações parte integrante da presente resposta.  

Para sistematizar este arrazoado, nos tópicos seguintes serão expostas as manifestações 

relativas às recomendações dos achados, organizadas por temática, de forma sequencial, 

semelhante à estrutura de apresentação adotada pelo TCE no Relatório de Auditoria. 

 

1ª Questão de Auditoria 
5.1.2 Deficiências encontradas nos Planos Individuais de Atendimento 
a) Planos Individuais de Atendimento elaborados em prazo superior ao definido por lei 
b) Ausência de assinatura dos responsáveis 
c) Outras deficiências encontradas nos PIAs 
Recomendação: “(...) urge que a autarquia dedique especial atenção ao cumprimento do Plano de 
Ação, onde já estão previstas ações que, se integralmente implementadas, poderão resolver os 
problemas aqui narrados”. 

 

Tratando-se de temática diretamente relacionada ao cumprimento de medida socioeducativa, 

cumpre, inicialmente, contextualizar o Plano Individual de Atendimento – PIA, como “instrumento de 

previsão, registro e gestão das atividades a serem desenvolvidas com o adolescente”, nos moldes 

definidos pelo Capítulo IV, da Lei nº 12.594, de 18 de janeiro de 2012 – SINASE. 

Para além das disposições constantes no Sistema Nacional de Atendimento Socioeducativo, 

esta FUNDAC também se dedica ao tema através dos seus Regimentos Internos – Portarias nº 61/17 e 

187/2019 –, estabelecendo regras, competências e diretrizes a serem seguidas por seus colaboradores, 

tanto nas “Comunidades de Atendimento Socioeducativo - Case de Internação e Internação 

Provisória”, como nas “Unidades Executoras de Medidas Socioeducativas de Semiliberdade”. 

Certo é que, conforme de extrai do doc. 00063140120, a Gerência Socioeducativa, por meio 

das suas coordenações técnicas, promove orientações, acompanhamentos, capacitações e 

monitoramentos das ações relacionadas às atividades finalísticas, inclusive no que se refere à 

elaboração do Plano Individual de Atendimento – PIA para o educando. 

Nesse contexto, e no intuito de aperfeiçoar e padronizar os dados relativos à execução das 

medidas, foram criados formulários e documentos de referência, devidamente minudenciados com 

instruções de preenchimento, tudo disponibilizado mediante processo SEI nº 055.3954.2022.0003839-

14, além de amplo acesso através do portal Fundac, endereço eletrônico 

http://gmti.fundac.intranet/inicio/. 

Considerando que as regras e parâmetros do PIA são amplamente divulgadas pela gestão, e 

que o acompanhamento direto de sua elaboração recai sobre as Gerências das CASEs e Coordenações 

das Unidades de Semiliberdade, todos os gestores foram convocados para reunião de alinhamento 

com a GERSE, ocasião em que foi reiterado o dever de cumprimento do prazo legal, bem como a 
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obrigatoriedade de bem preencher o PIA, consignando as assinaturas de todos os sujeitos envolvidos 

no processo (colaboradores, educandos e família), com especial atenção à completude das 

informações e composição dos prontuários dos jovens sob atendimento. 

Ademais disso, para maximizar o controle da questão, a Gerência Socioeducativa-GERSE 

adotou medidas de ordem prática, a citar: i) alteração na Coordenação de Atendimento, com 

nomeação de subgerente para integrar a equipe; ii) intensificação dos controles relativos às planilhas 

de acompanhamento dos prazos, bem como do Relatório Mensal de Atendimento Socioeducativos 

– RMAS de cada Unidade finalística; iii) criação do Plano Anual de Capacitação – PAC, que prevê a 

realização de oficinas diversas, inclusive oferta de “Curso sobre elaboração do PIA”; iv) realização de 

reuniões sistemáticas e periódicas, com definição de cronograma para cumprimento. 

A valer, há firme atuação no sentido de se obter adequação imediata e integral, conferindo-se 

zelo e especial dedicação à elaboração do PIA no prazo legal. De fato, a Gerência Socioeducativa 

compreende a relevância do documento e exigirá o cumprimento de todas as indicações, para que se 

dê o aperfeiçoamento e a regularização do tópico.

 

2ª Questão de Auditoria 
5.2.1 Descumprimento de determinação acerca da manutenção preventiva e corretiva das instalações 
físicas das CASE 
Recomendações: “Para a CASE Salvador: avaliar a viabilidade da extensa reforma estrutural 
necessária para adequar a unidade CASE Salvador aos parâmetros legais, providenciando tal 
reforma, em caso positivo. Do contrário, urge a adoção de plano de contingência para sanar os casos 
graves apontados por esta auditoria, sem prejuízo da avaliação da desativação em definitivo da 
unidade; Para a CASE Feminina: diligenciar junto à SUPAT ou outros órgão responsáveis a 
viabilização de espaço reservado para visita íntima, conforme determina a legislação competente; 
Para a CASE CIA: que as instalações da unidade se adéquem ao determinado pela legislação vigente 
e pelo próprio Plano de Ação entregue a este TCE”. 

 

Nos docs. 00062224606 e 00063171580, a Gerência Administrativa e o Núcleo de Obras 

informam as providências já adotadas e demonstram a inexistência de autonomia da FUNDAC para 

conferir integral atendimento à recomendação. Diz-se isso porque as ações de manutenção preventiva 

e corretiva das instalações físicas perpassam por atividades de grandezas distintas, quais sejam: 

serviços de reparos, realizados pela própria Fundação; e serviços de reforma, cuja execução extrapola 

o âmbito decisório e deliberativo deste ente, dependendo da atuação de órgãos sistêmicos do Estado, 

a exemplo de CONDER e SUPAT/SAEB, além de previsão financeira e disponibilidade orçamentária. 

Nessa perspectiva, vale salientar os avanços estruturais efetivamente obtidos ao longo da 

gestão e, no que se refere especificamente às indicações auditoriais, tem-se a reforçar as medidas 

internas de contingenciamento, bem como a formalização dos expedientes processuais para 

reformas/intervenções estruturais, com tramitações perante órgãos externos.  

De todo modo, tratando-se de questão de alta importância, esta Diretoria Geral determinou 

às equipes gerenciais, administrativas e operacionais que, sem prejuízo das ações mitigadoras já 

adotadas nas Unidades citadas pela auditoria (CASE Salvador, Feminina e CIA), devem também ser 

intensificadas as diligências nos processos instaurados, tudo para acelerar o cumprimento das medidas 

fixadas no Plano de Ação. 
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No mais, não se pode olvidar a excepcionalidade do período 2020-2022, devendo-se 

contextualizar o cumprimento do Plano de Ação à luz dos desafios impostos pela Pandemia do 

Coronavírus (SARS-CoV-2). De fato, na esteira do que aconteceu com a sociedade mundial, diversas 

medidas foram adotadas no âmbito do poder público – e também desta FUNDAC – no sentido de 

priorizar as tratativas da emergência de saúde pública e evitar a disseminação da doença, buscando 

prevenção, controle e contenção de riscos/danos e agravos à saúde, sobretudo nos espaços de 

convivência coletiva, como são as comunidade de socioeducação.  

Superados, ainda que parcialmente, os impactos causados pela gravosa e desconhecida 

situação de pandemia, certamente que serão empregados esforços ainda maiores para se continuar o 

aperfeiçoamento da instituição e do serviço prestado, com máxima observância ao Plano de Ação e às 

recomendações dos órgãos de controle. 

 

3ª Questão de Auditoria 
Recomendação: “Recomenda-se à Fundac em conjunto com a organização parceira que executa o 
contrato de gestão uma avaliação aprofundada de quais medidas podem ser tomadas, dentro das 
perspectivas legais e parametrizadas do ECA e Sinase, para mitigar ou sanar os pontos de fragilidade 
acima apontados”. 

 

No que se refere à operacionalização da nova CASE em Vitória da Conquista, por meio do 
Contrato de Gestão nº 01/2022, não foram apontados “achados” pela equipe auditorial, havendo 
observações relativas ao pioneirismo da forma de gestão, excelente estado de conservação da 
Unidade, boa manutenção dos equipamentos, capacitação dos colaboradores, eficácia dos ambientes 
e rotinas de segurança bem estabelecidas.  

Na visita de inspeção, considerou-se que os portões localizados na parte frontal podem 
representar um ponto de fragilidade de segurança, com pronta indicação da gestora da Unidade 
quanto às providências mitigadoras do risco de evasão por essa via, inclusive instalação de câmera 
direcionada à referida área. Tal circunstância, bem como demais fatos e atividades de 
acompanhamento, monitoramento e avaliação desse Contrato de Gestão, têm sido realizadas pela 
FUNDAC, inclusive mediante comissão especialmente constituída, nos termos da Portaria nº 28/2022. 

O acompanhamento e a fiscalização do Contrato de Gestão está seguindo os ditames da Lei nº 
8.647/2003 - Programa Estadual de Organizações Sociais, com determinação para que os 
colaboradores envolvidos sejam diligentes na avaliação de medidas/soluções complementares, 
sempre primando por excelência no serviço.  

 

4ª Questão de Auditoria 
5.4.1 Ausência de cursos profissionalizantes na unidade de semiliberdade de Juazeiro 
Recomendação: “Recomenda-se à Fundac um acompanhamento rigoroso da OSC quanto aos direitos 
fundamentais dos socioeducandos, evitando a ociosidade, uma vez que o acesso à profissionalização 
é uma ferrrementa muito importante que enseja uma perspectiva de mudança de vida.”. 
 
5.4.2 Acesso à central de monitoramento por câmeras através de celular usado pelo vigilante. 
Recomendação: “Recomenda-se à Fundac que cientifique as OSCs parceiras sobre os cuidados 
necessários para assegurar os direitos à imagem e à identidade dos adolescentes que cumprem 
medidas socioeducativas e que diligencie para que a OSC responsável pela gestão da unidade de 
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Semiliberdade de Juazeiro, Associação Beneficente Vale da Vida, interrompa imediatamente a 
possibilidade de acesso remoto às imagens da central de câmeras da unidade, instalando 
equipamento de monitoramento em ambiente isolado e de uso exclusivo para esse fim, conforme 
determinado na legislação aplicável.”. 
 
5.4.3 Deficiência no plano de trabalho do termo de colaboração nº 06/2022 
Recomendação: “Recomenda-se à Fundac que sejam aprimorados os controles de meio e de 
resultados, a fim de cumprir o que determina a Instrução Normativa da SAEB n.º 017/2019, em vigor 
desde julho de 2019, com vistas a obedecer os princípios da eficiência, proporcionalidade e 
economicidade. 
 
5.4.4 Estrutura física em desacordo com as normas de referência/Sinase 
Recomendação: “Nesse sentido, cabe recomendar à Fundac que realize adequado monitoramento 
da manutenção predial da unidade de Semiliberdade de Juazeiro, visando a garantia da 
continuidade das atividades no mesmo imóvel, uma vez que redes elétricas expostas, extintores sem 
utilidade, tetos com rachaduras e goteiras podem gerar riscos à integridade física dos profissionais 
e adolescentes.”. 
 
5.4.5 Unidade de Semiliberdade de Juazeiro sem acesso ao SIPIA 
Recomendação: “Recomenda-se que a Fundac realize, o mais rápido possível, a capacitação da 
equipe técnica, com vistas a cumprir o que determina o regimento interno das unidades de 
Semiliberdade no Estado da Bahia.”.

 

A Gestão das Parcerias, a Comissão de Monitoramento e Avaliação – CMA e a 

Coordenação do Projeto “Semente do Amanhã” apresentaram considerações relativas aos itens 

5.4.1, 5.4.2, 5.4.4 e 5.4.5, que se dedicam à abordagem de achados na Semiliberdade de 

Juazeiro. 

Vale salientar que foram envidados esforços para sanar todos os achados da auditoria, 

com adoção de medidas relativas à ampliação na oferta de cursos profissionalizantes, 

interrupção de acesso remoto das imagens da central de câmeras da Unidade, manutenção 

predial e capacitação da equipe técnica para uso do SIPIA.  

Para melhor detalhamento, citam-se as seguintes ações: 

i) Matrícula do educando na rede formal de ensino, com realização de cadastro 
no Programa Jovem Aprendiz e realização de curso ofertado pelo SEBRAE.  

Seguindo-se na tratativa da questão, foram expedidas orientações para a OSC, 
no sentido de fortalecer a articulação com a Rede local e Sistemas de Garantias 
de Direitos, para identificar possíveis parceiros e colaboradores, com  
ampliação da oferta de cursos profissionalizantes. 

No mais, devido às dificuldades regionais da rede socioassistencial, busca-se 
firmar Aditivo ao Termo de Colaboração nº 006/2022, com previsão de rubrica 
destinada à realização “Cursos e Atividades Profissionalizantes”. O objetivo é 
possibilitar que o Projeto de Semiliberdade assuma despesas desta natureza, 
quando a Rede não conseguir ofertar os cursos necessários. 
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ii) Imediata interrupção do acesso remoto às imagens da central de câmaras da 
Unidade, sendo providenciada a instalação dos equipamentos em ambiente 
físico controlado, com exclusividade de acesso pelo coordenador da Unidade 
e, quando necessário, pela equipe de vigilância.  

Outrossim, a COSEMI reforçou a necessidade de observância das regras 
regimentais da Fundac (Portaria nº 187/2019, art. 91) pelas entidades 
parceiras, e exigiu a formalização de “Termo de Compromisso e Sigilo” de 
todas as Coordenações de Semiliberdade, evidenciando o caráter sigiloso das 
imagens, bem como a responsabilidade sobre o acesso e manejo das 
informações relativas aos educandos. 

iii) Resolução das questões estruturais indicadas no relatório, com remoção da 
fiação exposta (antena de TV e telefonia fixa); conclusão e disponibilização da 
sala de atendimento individual, que por ocasião da auditoria, se encontrava 
em reforma para instalação de isolamento acústico; reparo do teto da cozinha; 
recarga e posicionamento dos extintores de incêndio, conforme orientação 
expedida por agente do Corpo de Bombeiros. 

É de se ressaltar ainda que a Coordenação de Semiliberdade está 
intensificando e aperfeiçoando as atividades de monitoramento, com 
realização de visitas técnicas às Unidades, bem como elaboração de “check 
list” para balizar as inspeções “in loco”.  

iv) Realização das atividades de capacitação presencial das equipes técnicas de 
Semiliberdade para utilização direta do SIPIA, visando ampliar o rol de sujeitos 
que têm perfil de cadastro e alimentação de dados no sistema.  

Nesse ponto, vale salientar que, embora desejável, a ausência do link e da 
capacitação prévia não gerou qualquer prejuízo à atividade socioeducativa, 
nem comprometeu a finalidade do SIPIA, uma vez que as informações dos 
adolescentes foram encaminhadas pela Unidade de Semiliberdade, com 
lançamento pela coordenação técnica da GERSE/COSEMI. Por certo, o sistema 
foi regularmente atualizado, sem qualquer dificuldade no acompanhamento 
das informações dos jovens em cumprimento de medida. 

 

Prosseguindo-se na abordagem desta 4ª questão de auditoria, faz-se ainda necessário 

tratar do item 5.4.3, relativo ao Termo de Colaboração nº 006/2022, firmado com a Associação 

Beneficente Vale da Vida – ABEVVI. 

Nesse ponto, nos docs. 00062216243 e 00062221467, foram apresentadas as 

considerações da Presidente da Comissão de Seleção do Chamamento Público nº 05/2022, e do 

representante da OSC, valendo destacar o informativo quanto à apresentação e/ou existência 

dos dados no bojo do processo de Chamamento Público (SEI nº 055.6226.2022.0002009-93), 

donde se extraem os custos diretos e indiretos da parceria; o quadro de indicadores, metas e 

parâmetros para avaliação de desempenho; a forma de execução das ações e cumprimento das 

metas; e a referência à equipe de trabalho. 

Vale reproduzir os trechos que seguem: 
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“Quanto ao planejamento dos custos diretos e indiretos para a execução das despesas 
na Unidade de Semiliberdade de Juazeiro destaco que foi objeto de análise da 
Comissão na ocasião do Chamamento Público, como se observa no processo SEI n° 
055.6226.2022.0002009-93, doc. 00054342129, pág. 76, inclusive com previsão 
mensal, quadrimestral e para o período de 02 (dois) anos, com justificativas detalhadas 
para as despesas, vide págs. 59 a 66 doc. SEI 00054342129. Faz-se mister pontuar que 
a ausência do detalhamento de custos no Plano de Trabalho assinado não acarretou 
prejuízo ao Erário, tão pouco representou qualquer óbice à realização das atividades 
relacionadas ao objeto da parceria, as quais continuam sendo executadas.”. 

“o plano de trabalho apresentado pela Organização social ABEVVI está 
consubstanciado nas orientações contidas no termo de referência com definição e 
especificação do quadro de metas e indicadores de avaliação, bem como do modelo 
pedagógico/metodológico dos procedimento de execução das ações planejadas 
demonstrada no evento 00054342129, contido na plataforma SEI/BA processo 
nº 055.6226.2022.0002009-93.” 

“No que pertine à equipe de trabalho, também havia disposição, como se infere na pág. 
79, doc. SEI 00054342129. Ressalta-se inclusive, que há indicação da OSC quanto ao 
nome do colaborador, cargo, experiências profissionais (págs. 24 a 56), currículos e 
certificados (págs. 90 a 145). Ademais, a Associação Beneficente Vale da Vida – ABEVVI 
encaminhou em 28/06/2022 correspondência eletrônica para o e-mail da comissão de 
seleção do Chamamento Público, contendo a planilha com a folha aberta de pagamento 
com despesas de pessoal, documento anexo.”. 

 

Inobstante isso, esta Diretoria Geral determinou que se dê cumprimento às 

recomendações auditoriais, inclusive para fazer constar, expressamente, tais dados no plano de 

trabalho do Termo de Colaboração nº 006/2022, com máxima observância ao modelo estipulado 

pela SAEB no anexo VI da Instrução Normativa nº 17/2019. 

Dessarte, e considerando que, nos termos da Lei nº 13.019/2014 – MROSC, compete à 

Comissão de Monitoramento e à Gestão da parceria promover o acompanhamento das etapas 

do processo de fiscalização e controle imediato dos Termos de Colaboração, a Coordenação de 

Semiliberdade instaurou o processo SEI nº 055.3962.2023.0000575-48, visando a realização de 

termo aditivo ao TC 006/2022. Por certo, a FUNDAC busca dar cumprimento às normas e 

recomendações expedidas pelos órgãos de controle, promovendo ajustes e adequações, sempre 

que necessário. 

 

3. CONSIDERAÇÕES FINAIS: 

No Estado da Bahia, a Fundação da Criança e do Adolescente – FUNDAC é a entidade 

pública que detém, de modo exclusivo, as atribuições para executar a política pública de 

atendimento socioeducativo – custodiando e protegendo os adolescentes aos quais o Estado-

Juiz imputa a prática de ato infracional, disponibilizando pronto atendimento, executando as 

medidas socioeducativas de internação provisória, internação, semiliberdade e 

acompanhamento dos egressos. No cumprimento desse mister, para além de todo o 

ordenamento jurídico a que se submete a administração pública, esta fundação deve estrita 

observância aos princípios e normas específicas, notadamente, aquelas estipuladas pelas Leis nº 

8.069/90 e nº 12.594/2012, respectivamente, Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA e 

Sistema Nacional de Atendimento Socioeducativo – SINASE. 
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Os diplomas normativos citados acima instauraram, factualmente, o paradigma da 

moderna política de atendimento ao adolescente em conflito com a lei. Evoluiu-se para 

abordagens que primam pela garantia de direitos, visando sempre o desenvolvimento e a 

emancipação cidadã dos custodiados. Com efeito, o que se busca no atendimento 

socioeducativo é, primordialmente, a transformação do indivíduo para um novo agir, 

promovendo a reinserção social através de atividades culturais, cursos profissionalizantes, 

estímulo à convivência comunitária e familiar, acesso à saúde e educação, dentre outras 

intervenções que constroem senso de responsabilidade e elevam a dignidade dos adolescentes. 

É, precisamente, no bojo desse contexto de primazia do serviço socioeducativo e 

incansável defesa dos direitos humanos que se encontra a atual gestão desta entidade. Para 

desempenhar a função institucional da FUNDAC, esta Diretoria Geral tem envidado os maiores 

esforços, conferindo especial atenção ao funcionamento das atividades finalísticas, com 

significativas melhorias nas CASEs, construção de nova Unidade, expansão e aprimoramento dos 

atendimentos, fortalecendo as políticas públicas integrantes da socioeducação. Outrossim, face 

às atividades administrativas/financeiras, tem-se idêntico zelo e preocupação, sempre 

orientando o corpo técnico, servidores, colaboradores e instituições parceiras a atuarem com 

desvelo, legalidade, postura diligente e proba no trato dos recursos públicos.  

Em absoluta valorização e reconhecimento do caráter pedagógico e preventivo das 

atividades de controle, tratou-se o presente Relatório de Auditoria com máxima atenção aos 

achados e realização de esforços para cumprimento das recomendações, não se podendo 

perder de vista eventuais limitações, obstáculos e dificuldades reais que cercam o tema.  

Feitas as considerações supra e, diante do cenário exposto ao longo do presente 

documento, esta Diretoria Geral reforça o compromisso de toda a gestão atentar para as 

indicações desse proeminente Tribunal de Contas, visando sanar as intercorrências apontadas e 

alcançar excelência nos trabalhos, sempre na busca incessante do atendimento ao interesse 

público. Desse modo, solicita-se o acatamento das justificativas e medidas apresentadas, 

considerando especialmente instrutivos os apontamentos expendidos pela Auditoria 

Governamental.  

Por fim, renovam-se os mais sinceros votos de apreço e consideração. 

 

 

Regina Affonso de Carvalho 
Diretora Geral 
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